
COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO,  JUSTIÇA  E  REDAÇÃO

P A R E C E R
REFERÊNCIA: Projeto de Lei Complementar nº.  24/2017

ASSUNTO: Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº. 1.200/16 - LDO exercício de 2017 e abre crédito adicional suplementar até o limite de R$ 690.000,00 (seiscentos e noventa mil reais) na Secretaria Municipal de Educação.
AUTOR:  Prefeito Municipal

 

Conforme estabelece o artigo 60, I, “a”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Botucatu, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental, bem como quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.



Trata-se de projeto de lei complementar que abre crédito adicional suplementar até o limite de R$ 690.000,00 (seiscentos e noventa mil reais) na Secretaria Municipal de Educação.


Conforme justificativa Secretário Municipal de Educação, descrito na fl. 06 do referido projeto, a alocação de recursos é para ressarcimento de despesas com 20 professores municipalizados, em virtude da despesa estar alocada no FUNDEB e com a queda de receita, devido à crise econômica, esse valor passará a onerar os recursos próprios do Município, dentro da estrutura orçamentária de referida pasta.


Diante da legalidade e constitucionalidade da matéria apontadas pelo Procurador Legislativo, nosso posicionamento é favorável, reservado o direito de manifestação em Plenário.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 28 de setembro de 2017.
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